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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE INDICAÇÃO
10/11/2025

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE UMA BARRAGEM
NO MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE, VISANDO O
APROVEITAMENTO HÍDRICO, O DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E O FORTALECIMENTO DAS
ATIVIDADES PRODUTIVAS LOCAIS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

 

Art. 1º Fica sugerida ao Poder Executivo Estadual a construção de uma barragem no município de Trairi,
com o objetivo de ampliar a disponibilidade de recursos hídricos para consumo humano, dessedentação
animal, irrigação e incentivo às atividades produtivas locais.

Art. 2º A barragem deverá contemplar:

I – capacidade adequada de armazenamento de água, com sistema de captação e distribuição eficiente;

II – utilização de tecnologias sustentáveis para o controle e preservação da qualidade da água;

III – infraestrutura de apoio à agricultura irrigada, à piscicultura e à pecuária;

IV – medidas de segurança hídrica e ambiental, respeitando as normas técnicas e de preservação dos
ecossistemas;

V – integração com políticas públicas de desenvolvimento regional e de convivência com o semiárido.

Art. 3º Esta Indicação tem como finalidade assegurar o abastecimento regular de água à população,
fortalecer o setor produtivo e garantir melhores condições de vida às comunidades rurais e urbanas do
município de Trairi.

Art. 4º Estando a presente proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, e nos termos da
Constituição Estadual, o Governador do Estado do Ceará enviará mensagem a esta Casa Legislativa,
propondo as medidas necessárias à construção da barragem no município de Trairi.
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JUSTIFICATIVA

O município de Trairi apresenta grande potencial produtivo nas áreas da agricultura, pecuária e pesca,
mas ainda enfrenta limitações relacionadas à escassez de água em determinadas épocas do ano. Essa
realidade impacta diretamente a produção agrícola, o abastecimento humano e o desenvolvimento
socioeconômico local.

A construção de uma barragem no município representará um marco no fortalecimento da infraestrutura
hídrica da região, proporcionando segurança no abastecimento, fomento à irrigação, incentivo à
piscicultura e sustentabilidade das atividades econômicas. Além disso, contribuirá para a preservação
ambiental e o equilíbrio hídrico dos mananciais locais.

O investimento em obras estruturantes dessa natureza traz benefícios diretos à população, ampliando a
oferta de água, estimulando o desenvolvimento regional e promovendo a fixação das famílias no campo,
com melhor qualidade de vida.

Diante do exposto, solicitamos a sensibilidade do Poder Executivo Estadual para que esta proposta seja
analisada e, se possível, efetivada em benefício da população de Trairi e de todo o Estado do Ceará.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA
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